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ÁREA PERMEÁVEL
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Reservatório para
aproveitamento de
águas pluviais
provenientes das
coberturas .**
capacidade=  49.500,00 litros
profundidade= 1,50 m

**Cáclulo
Vri = 16,00 x ACi
Vri = 16,00 x 3.034,98
Vri = 48.559,68 Litros

Vrm= Vri + Vrv
Vrm= 48.559,68 + 0,00
Vrm= 48.559,68 Litros

1
.5

0

10.51

ÁREA PERM. AJARD. SOBRE
SOLO NATURAL 15,75 m²

Reservatório de controle
de escoamento superficial
enterrado.*
capacidade=  50.000 litros
profundidade= 2,00 m

*Cáclulo conforme
Quota Ambiental

alçapão

1
0

.0
0

2.50

ÁREA PERM. AJARD. SOBRE
SOLO NATURAL 4,24 m²

ÁREA PERM. AJARD.
SOBRE SOLO NAT. 2,58 m²

Crista do Talude

COMPOSIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL

Altere os camapoa amarelos para simular a Quota Ambiental e os incentivos

ANEXO INTEGRANTE DA LEI º 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016

RESULTADOS OBTIDOS

ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Área total do lote - A (m²)

Localização do lote

Perímetro de Qualificação Ambiental

Taxa de ocupação

Gabarito do emreendimento (em metros)_

Taxa de permeabilidade mínima - TP

Fator alfa

Fator beta

QA mínimo obrigatório

6.897,12

AI

PA 1

50,18%

10,00

25,00 %

0,50

0,50

0,80

ITEM II. COBERTURA VEGETAL

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS

A. Áreas ajardinadas

A1. Área ajardinada sobre solo natural

A2. Área ajardinada sbre laje comespessuta de solo maior que 40 cm

A3. Pavimento sei-permeável com vegetação sobre solo natural

B. Vegetação

B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno (4)

B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio (4)

B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande (4)

B4. Palmeira a ser plantada (4)

B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm  (6) (7)

B7. Palmeira existente   (6) (7)

B9. Maciço arbóreo (7)

C. Cobertura verde

C1. Cob. Verde com espessura de substrado superior a 40 cm

C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm

D. Fachada / muro verde

D1. Porção de fachada / muro verde

D2. Jardim vertical

V PARCIAL

V FINAL

ITEM III. DRENAGEM

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS

A1*. Área ajardinada sobre solo

A2*. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm

A3*. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural

C1*. Cob. Verde com espessutra de subtrato superior a 40 cm

C2*. Cob. Verde com espessutra de subtrato inferior ou igual a 40 cm

E. Pavimento poroso (10)

F. Pavimento semi-permeável sem vegetação

G. Superfícies com pavimentos não permeáveis (11)

D PARCIAL (12)

Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial

H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial

D FINAL

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA

B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP mior que 30 cm  e menor ou igual a 40 cm (6) (7)

B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP mior que 40 cm  (6) (7)

1.417,04

PROJETO (1) UNID.
FATOR FV

TCA (5) PONTUAÇÃO ATINGIDA (3)
(2)

0,00

0,00

5,00

8,00

17,00

0,00

17,00

9,00

12,00

23,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(m²)

(m²)

(m²)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(unidade)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

(m²)

PROJETO (1) UNID. FATOR FD (8) PONTUAÇÃO ATINGIDA (9)

0,22 0,05

0,26 0,00

0,60 0,00

0,26 0,00

0,31 0,00

0,10 0,00

0,78 0,00

0,82 0,65

0,70

n/a n/a

n/a n/a

0,24

1.417,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.480,08

43.451,86

50.000,00

(l)

(l)

0,00

0,00

1,73

0,00

0,00

0,00

0,05

0,00

0,01

0,04

0,20

0,00

0,20

0,23

0,70

0,30

0,00

n/a

0,25

0,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,10

0,10

0,15

17

0,15
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E= N/C R= 6.897,12
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ACESSO
PEDESTRE

acesso de
pedestes
pelo parque

acesso de
pedestes
pelo parque

acesso de
pedestes
pelo parque

NOTA: 

- O EMPREENDIMENTO ATENDE À LEI Nº 15.649/12 E DECRETO Nº 53.942/13 RELATIVOS À RESERVA DE VAGAS PARA BICICLETAS;

(*) ATRAVES DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VAGAS, O EMPREENDIMENTO RESERVA EM ESTACIONAMENTO CONVENIADO, PRÓXIMO:
150 (CENTO E CINQUENTA) VAGAS DE AUTOS, 08 (OITO) VAGAS PARA MOTOS E 02 (DUAS) VAGAS PARA CAMINHÃO

- O EMPREENDIMENTO PREVÊ ÁREA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE.
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PORTÃO DE CORRER PORTÃO DE CORRER

LEGENDA VAGAS:

1.20

UTILIT. 00

PNE 1.00 1.00

BICICLETARIO

FONTE:  UCB- UNIÃO DE CICLISTAS DO BRASIL
GUIA PARA INSTALAÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE BICICLETAS

VAGA P.N.E.
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VAGA UTILITÁRIO

CAMINHÃO 00
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VAGA CAMINHÃO
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- O EMPREENDIMENTO ATENDE AO 1º§ DO Art. 28 do DEc. nº 57.521/16 QUANTO A OFERTA DE VAGAS POR MEIO DE CONVENIO;

1
0.

48

S

PLANO RAMPADO i= 5 %

C= 13,80m

PORTÕES ABERTOS DURANTE HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO

PORTÕES ABERTOS DURANTE HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO

PORTÕES ABERTOS DURANTE HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO

- O EMPREENDIMENTO PREVE ÁREA DE EMBARQUE E DESEMBARQUE E ATENDE 3% DA ACOMODAÇÃO PARA VEICULOS CONFORME

CAP. 8 DA LEI 16.642/17 E ANEXO I DO DEC. 57.776/17.            

- 3% DO TOTAL DE VEÍCULOS PROJETADOS (AUTOS + PCD) = 3% DE 155vgs = 05vgs DE ACUMULAÇÃO. 

- O PROJETO PREVE VAGAS DE AUTOS PARA USO DOS IDOSOS NOS TERMOS DA LEI DE OBRAS E EDIFICAÇÕES - LOE - LEI 16.642/17

POR MEIO DO ITEM 4.B.9.2 DO ANEXO I DO DEC. Nº 57.776/17, QUE ESTABELECE CONFORME ESTATUTO DO IDOSO, A PROPORÇÃO

DE 5% DE VAGAS PARA IDOSOS DENTRE AS VAGAS PROJETADAS TOATALIZANDO 08 (OITO) VAGAS;

S
RAMPA i= 7,10 %

C= 5,49m

ACESSO
PEDESTRE

 - A CARGA E DESCARGA SERÁ FEITA NO INTERIOR DO LOTE;

A CARGA E DESCARGA SERÁ FEITA
NO INTERIOR DO LOTE;

Nº. NOME VULGAR NOME CIENTÍFICO D.A.P. (CM) SITUAÇÃO LOCAÇÃO

1 26 EXTERNA

2 Pitangueira Eugenia uniflora 8

3 16

4 Mangueira Mangifera indica 5

5 Jambo Amarelo Syzygium jambos 41

6 Ptaeroxylon Ptaeroxylon obliquum 39

7 23

8 22

9 36

10 42

11 50

12 42

13 Figueira Ficus elastica 175

14 Camboatã Guarea macrophylla 22

15 Mirindiba-rosa Lafoensia glyptocarpa 13

16 Goiabeira Psidium guajava 10

17 55

A MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

18 10 A MANTER

19 14 A MANTEREryobothria japonica

Vemonanthura
polyanthes

Nespereira

Assa-peixe

ORIGEM

NATIVA

Pitangueira Eugenia uniflora NATIVA

EXÓTICA

EXÓTICA

EXÓTICA

Ptaeroxylon Ptaeroxylon obliquum EXÓTICA

Ptaeroxylon Ptaeroxylon obliquum EXÓTICA

Ptaeroxylon Ptaeroxylon obliquum EXÓTICA

Ptaeroxylon Ptaeroxylon obliquum EXÓTICA

Ptaeroxylon Ptaeroxylon obliquum EXÓTICA

Ptaeroxylon Ptaeroxylon obliquum EXÓTICA

EXÓTICA

NATIVA

NATIVA

NATIVA

INTERNA NATIVA

EXÓTICAINTERNA

21 21

22 25

23 7

24 11

25 5

26 17

27 Cedro Cedrela adorata 34

28 Ipê-amarelo
Handroanthus
chrysotrichus 17

29 11

30 17

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

Amoreira Morus nigra EXÓTICA

Quaresmeira Pleroma granulosum NATIVA

Primavera
Bougainvillea
spectabilis

Jambolão Syzygium cuminii EXÓTICA

NATIVA

NATIVA

20 5 INTERNAA MANTERJasmin do cabo Gardenia jasminoides EXÓTICA

Jasmin do cabo Gardenia jasminoides EXÓTICA

Pitangueira Eugenia uniflora NATIVA

NATIVA

NATIVA

Pitangueira Eugenia uniflora

Amoreira Morus nigra EXÓTICA

31 13

32 8

33 Boldo baiano Vernonia condensata 20

34 Sapateiro Pera glabrata 23

35 Alfaneiro Ligustrun lucidum 28

36 22

37 17

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

38 28 A MANTER

39 29 A MANTER

Trichilia silvaticaCatingá-branco

EXÓTICA
Alecrim de
campinas

Holocalyx balansae

EXÓTICA

NATIVA

INTERNA NATIVA

INTERNA

41 58

42 8

43 35

44 5

45 49

46 9

47 Tamarindeiro Tamarindus indica 10

48 Figueira Ficus cestrifolia 27

49 47

50 18

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

Acerola Malpighia glabra

Amendoeira da
praia

Terminalia catapa

NATIVA

40 9 INTERNAA MANTER

Aguaí Chrysophyllum viride

Lima da Pérsia Citrus limettioides

Jacarandá Jacaranda mimosifolia

Amoreira Morus nigra

NATIVA

EXÓTICA

Mangueira Mangifera indica EXÓTICA

Jambolão Syzygium cuminii EXÓTICA

Cedro Cedrela adorata NATIVA

Primavera
Bougainvillea
spectabilis NATIVA

Jambolão Syzygium cuminii EXÓTICA

EXÓTICA

NATIVA

EXÓTICA

EXÓTICA

Lima da Pérsia Citrus limettioides EXÓTICA

EXÓTICA

NATIVA

Trichilia silvaticaCatingá-branco NATIVA

51 31

52 22

53 Boldo baiano Vernonia condensata 49

54 9

55 Tipuana Tipuana tipu 12

56 42

57 29

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

58 20 A MANTER

59 32 A MANTER

EXÓTICA

INTERNA

INTERNA

61 23

62 36

63 88

64 34

65 15

66 35

67 30

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

60 19 INTERNAA MANTER

Malvaceae Talipariti sp.

EXÓTICA

Abacateiro Persea americana EXÓTICA

68 9

69 Ipê roxo
Handroanthus
heptaphyllus 6

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

Quaresmeira Pleroma granulosum NATIVA

Pitangueira Eugenia uniflora NATIVA

Boldo baiano Vernonia condensata EXÓTICA

Amoreira Morus nigra EXÓTICA

Amoreira Morus nigra EXÓTICA

Amoreira Morus nigra EXÓTICA
Vemonanthura
polyanthes

Assa-peixe NATIVA

Goiabeira Psidium guajava NATIVA

Amoreira Morus nigra EXÓTICA

Boldo baiano Vernonia condensata EXÓTICA

NATIVA

Amoreira Morus nigra EXÓTICA

Vemonanthura
polyanthes

Assa-peixe NATIVA

Vemonanthura
polyanthes

Assa-peixe NATIVA

Goiabeira Psidium guajava NATIVA

NATIVA

Figueira Ficus cestrifolia NATIVA

Camboatã Guarea macrophylla NATIVA

Nº. NOME VULGAR NOME CIENTÍFICO D.A.P. (CM) SITUAÇÃO LOCAÇÃO

1 22 INTERNA

2 Palmeira jerivá Syagrus romanzoffiana 10

3 24

4 Areca bambu Dypsis lutescens 12

5 15

6 19

7 22

8 16

9 25

10 13

11 10

12 6

13 8

14

15 24

16 Plameira leque Livistona chinensis 29

17 27

A MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

18 A MANTER

19 23 A MANTER

ORIGEM

NATIVA

NATIVA

EXÓTICA

EXÓTICA

EXÓTICA

EXÓTICA

NATIVA

NATIVA

INTERNA

INTERNA

21 26

22 22

23

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

INTERNAA MANTER

NATIVA

20 INTERNAA MANTER

Palmeira imperial Roistonea oleraceae EXÓTICA

Palmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

Areca bambu Dypsis lutescens EXÓTICA

Areca bambu Dypsis lutescens EXÓTICA

Areca bambu Dypsis lutescens

Areca bambu Dypsis lutescens

Areca bambu Dypsis lutescens

13Areca bambu Dypsis lutescens

Palmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

EXÓTICA

Plameira leque Livistona chinensis EXÓTICA

24 NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

23 NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

Palmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

23 NATIVAPalmeira jerivá Syagrus romanzoffiana

TPU= 6.858,00

- NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 2º DO DEC. Nº60.127/21
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